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GOVERNO MUNICIPAL

§AIY I Ü Aru TONIO tIU LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I41202I

DA SECRETARIA MUNtclPu oo seúoe
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
}IT'\ICIPAL Df, ECONOMIA E FINANÇAS

RI]-I.\RIo \IT\ICIPAI, DI] S .\r I)t1

P.M.S.A.L
FLS tJ.C,

ave=h'o.,d.rc

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abeíura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregào Presencial para aquisiçâo de materiais e cquipamentos para instalação de um posto de
trânsformação de 225 KVA, em média tensâo no Centro Municipal de Saúde - Menoel Alves de
Oliveira, localizado no Nlunicípio de Santo Antônio do l,este, conforme solicitação e termo de
retàrência enr anexo das Secretaras,solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
(ontabilidade. inÍbrmação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de novembro de 2021

\I,\ SILVA ALVIS



P.M.S.A.i
FLi' 03
R1....

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90

PORTARIA \" 001/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ÀLVES, Pretêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOiVíEIA o Sro. MÂRCOS DA SILVA
AL\ ES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura.
! ()nl'onre o l-e i \lunicipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
,'\rlnri n istraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

lror-l ri lia.
AÉigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

;-,irh licrção.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RECISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE2O2l

.IOSE ARIMA IRA AL!ES
PREFEIT CIPAL

Registrada na se,:retaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em tigor.

§



P.M.S.A.L
FLS rf C4

Rêglslrêdâ râ s€crorâÍis d. Âdmi.üsf.çãô ê ã.nqrnsrb e Rú{.ad.
poÍ aixaÉo êm lo.al dê c6llJmê. .o.roí'1. nâ Lgi{.Co aín vigc.

PRÉFEÍURIJRECURSOS XUUÁI{OS
PORrÂRtÂ xô.0031021.

DÉ Oí DE JANÉIRO DE 202I.

JOSE 
^íIAlEl 

vEn 
^LEa, 

Pr.í.ib rerictra d. &íIo A,lb.!b
clo lê5é, E6trdo d! Mâto GÍoaso. no uao rb §uaa sEôdÉaa lqÊr.
RESOLYÉ:

artigo 1.. |roirEl^ o sr". EDEn LUtz o€ casTRo, púá ír.porc.í 9cb
c.rgo iê sEcRErÁRo oE ÀGR Ct LIURA IURTSUO E nÊl(, A!r8[Êt+
TE dcsta Preleturâ, conrorfie Lei Muaialpãt n§ 808/:l(tr10 dê 13 ór outuàro
fra-
Artigo ,. Dêt ÍrÍliner a Sêdd3riô ifrÍcip.l d€ Àrn{aúltrÉo c ãIx*ts
Íren1o qrrê loíÍ€ e3 pÍolrdàlfjes necê$áriâ§ ptra e eláogçáo aL3L paa-

laraa.

Arü9o lt - Ed. Po.lrÍa.írfâ tm v0s ôe draa dô rua p(rtrÉ.4ào,

ÂÍligo f - Rerro0afi - sê 6 diôpo3iÉ.3 em cofiH*t
REGISÍRA.'SE

PUBUC .SE

CI'f,PRÀ§9.

GASXEÍÉ DO PREFEITO

EX: 01 O€ JAiIEIRO Dr 202í

JOSE ÂRTÂÍETÀ VI€RA ÀLVES PREfÊÍÍÔ XITú(ÍPAL

Regbtr&lr na sêcÍüãia (k Aómftsúâçà, r PLhêi.mcílo 6 AJülk*
por atu.çào êtÍl locd de oodumq cúú,rE ír.l4rdtçào Grr ües.

PREFEÍTURÁlRÉCURSOS HÚIAXOS
PORTARIA X..002m21,

DÉ: 01 DE JÂNEBO DÉ 20lIí.

JosE ARxAfÊrA VEIRÂ ÂLyEs, ft.tâto r,tunirrd lfa Serfo Ârüo.*,
do l6stê. Eísdo de àrío GÍoaro. nô u3o do su.! üborçooô L0d1

RE§OLVE:

Arrigo í' - NOirElÂ ã SÉ. ClltEí.-EiE OLR ERA aÂríroE. F.,. íc.
poíÉor pdo cârgo dê sEcRErÁR o oÊ Êouc^ÇÁo E oULTURA rr..L
Preratura. co.líorr;6 Lar Municipd no m82020 do 13 ds odubao Z)2O.

Àrügo ?. DêterEinrr a Se('6En8 lrfunicipd dê Admlni$!ção o Plalej+
mênio qirê tolne ôs 9ícv,dàÚas Éaa6s*irs pera s êlaqrçao lrada poí-

ÀÊig6 3.. E§t. Poí1.Íia eüê €rn v4ld na datâ dâ srs Frui:'ç.o.

^ú9o 
{' - Rê rog6lrl - Éê aa dÉpodÉoa em oonfárb.

REGISTRA§E

PUSUCâ"SE

cuxPaÂ-sE

Í!ÂITEIE OO PREFEI'O

EI: 01 OE JAIE RO OÉ 20:ll

JOSÉ A'üIAÍEIA I'ENA ALVEE Ff,EÍEIÍO 5âICIPA
Reglst ad. nr sê{í€rsrÉ da ldíúnidÍa!Ío ê Ptãneialrs o a Pudcd
poÍ eír5çào €fi local d6 c6l'rmê. clírloím€ rE l€giC5ção stt villoí.

PREÊEITURA,/RECURSOS HUXANOS
PORÍAfirA ll.. 001'2021.

CEi 0! DE JÂNEIRÔ OÊ 2021.

dÉ.ior!,.r ôlc1pâl.o.g/mlarnft . wws,.eínfi.d? bn 313 Acrin do Orgnsfltenle

JOSE A 
^lãA 

úERA A!YE!. Pr*eo ttúiqrC de Sãto Ânadlb
do L6b, Êab{b de iHo crosso. m us d. 9lá. âsiàraÉ.s teoâ;.

iÉ«Lr,Ei
Àlho l'- NOMEIA o $'. 

'.ARCG 
OA SILVA ALVES, p.ó Íépoadêí

p€lo c€rgo de SÉCRETÁRIO OE SÀÚOE d€sls Plsiêfu.s, cot*otrlE o Lâ
Munidrâl n' 8D9I2020 óe 1 3 de drtutro 2020.

Arügo?-O€ir,rnin''e Seíãia )&rtcipal t r a&rirbfs{ão. PtüraíF
íraíio $É brÉ 3i pawlda.clas r6&iaa pâ.a a aúq&ao daal3 ,oí-
tsÉ.

^rüao 
3i. Esle Po.târis .firâ êín vigd na dlra ó. ü.,. pdri5çáô.

Arügo iF, Rêúooaín - sa as db@l;6es orn orEáü.
RÊd8ÍNA6E

PIE'JGA§E

GI,XPR §E.
GAEIIEÍE 30 PIEFEÍTO

E* i1 DÉ üIÉRO DE 

'R21JOAÉ AEIÂIÉA VIEIIA ALVE' PEFENO IU''CTPAL

Reí!.fib É ..crEb dê ÁdrÍiissçao e PlánaiÍrEnb e Pubgáóe
poa slkaçáo 6m locd da oôsluÍne. cooíoín€ na lag/Caçtô am v0d.

PREFHÍURA,/ÊECURSOS HUf,At{(}S
PORTARTA tl.. 0llí202r .

0C: 0l 0E JA}lEno DE 2021.

JOSE 
^EIAÍÉ!^ 

VlÊlRA ÁLVEE, P'.thno Municiírd do Sô.lb Aíüoob

do L6BÉ, Eaho dc taab Grossô. ôo n ô d. erG .ltlr*)b l.ads.

RESOLVE;

Arúlo f - l«»/EtA o Sr- €oEI R E EGÁ8§. pú-ô r!.roítdí pdo

ô.'§ô ds SECRET^RO DE VrÀÇÃO, OBRA§ e S€f,rVlçOS R BTrcOS

d.$r Hê!,', aorÍfuímê !a Muicip.l rf 808f2020 da 13 da oriü/àro

2o?,,.

lrÉlo Z - O€taantú. á Sê6st .à fAr*rp.l & ÀirÍnhtraçfu e Plrnail.
Írênb s,r€ tôíÉ !a pío'rirâncres ír6o6asikia! !âla a ax€Gl9ão de!ür poa.

tana

A.dfo r - Elit Portaíie êake êm tÍrc ru <láa dê ao Êüt:Q5.
ârüao f - ti6\ôgarn - 30 6 oispaÉçõ* €ín êúlÉfà
EEGÚSTNA§E

PUAúClêÊ

ctflPi .sl'
GASII'CIE OO PIEFEITO

E* 0l oEJ r{aRo DE 2&11

JG AETATEA UE'RA ALYES FAÉfETÍO IUI'CFAL
Ragtit dâ lr. §6c,rbiÉ dê Âdiúrútr.ção 6 Pl'n.iaíÍÉl.tl' a pllsrcaó3

pc âÊrâçãô.m hcJ da côslurÍle cdídmà na LCidlçào êm Yig-

PREFETURÂRÊCURSOS HUNA'{OS
POPÍA&A n . 0002021.

lÉ: 0l 0E.r ICliO OE 2021.

JoSÉ AEX^ÍÉA VIEIR AI-VES, Pr€tuit" Munlipâl dô Ssnlo Anboio
do L..lo, E tâoo da Mslô G'os3o. .lo uôo d6 3ir.! atibuiçô€s1€gá3

RESOLvÉi

Argao f . tiOl,ElA s Si. iOAArg ICIÉGAa8 ALlrES. p€Íô Í€6pdtd.r
p.rô cârgo dô sEcRETÁRro oE ASSISÉNCIA Ê AÇÁO SOCIÁI d€lla
P..ídtrr"á, conton'E Ler Munlcipei n'8O&2O20 do 13 da otÂrbío 2020,



P.M.S.A.L
FLS N.at
RUB;lrúdlh

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍutUNtCtpAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N'.004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍcito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINAI.,-( AS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar ,r Secretaria Municipal de
'rtirr in irirrrc;rio c Plan,-'iamento que ome as providências necessárias para a execução desta

filnaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

G.ÀBINETE DO PREFEITO
LLl{: 0l DE JANEIRO DÍ,2021

JOSE ÂRIMA IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Blanejamento e Publicada por a§xação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.



P.M.S.A.L
FLS rcO )

/t de Janeiro óe 2021 . Jomãl Ofcrâi Elêtrürico dú Mu{@oa do Éfbdo dê ato cro§so . Âl,p XVI t N" 3.638

i) Folocópia de Caáêlla d. Trôbalb e coÍpaovenE dê ,íls.r+ão m pls,
PASEP,

,) Folocópa leglvd da CNH sê to{ o csso;

k] Co.ÍFÍo.áite dê êramc de sardê fiicô e meííd (cxã,lE máalo) n+,
ce§sáno âo dêl€mpêaho da6 funçôes ineíêíltê§ ao câllo paê!êndldo;

I) Dêdâração negabva de aasÍlt hção de crrgo pUblico oL {re co.d}çú€r
da êqrmraçáo rmparedá pah Co.Et hrÉo FedcÍâl;

m) DedareÇão de náo estâr drÍrpÍiíldo sançâo por inidqleíedê, aplcads
por qúãlguêr ó{áo giulco e./& cnüdrdê da estêía fuderdi êataô.d rrdl
mún'cipâl (dedarêdo peb pr@io c.Ídidtto e coín Ínnô íeconh&r:
n) DedaÍaÉo, dê p.ôrrio p{r*lo. de nlo Eí sdo deíilido do tar!ú,o Fí,-
büco por Ínotlvo justo. oir de nào ter 93o exonêrado a bem do tarr4o p(,-

blico. nos úhrííos 05 {cinco) anos.

o) Dêdaa8Éo dê 8ênsi

p) CompÍoyante de 6bêÍluía de conta, ern rgêocir bancária na qurl a PÍ+
íeitura de Sarlo ÂnIorÍo do tr!íê mâdém convàúo paf! íÊaatincito dC

e.édrtos sáLriais: ê

q) Não Rêgistrar antecedênte§ cnmiôaa ou e§leÍ r8lpoiderÉo pêlor .ri.
mes coríe o Palrlmônrc AdmirD§lÍaçáo, Fé PrÀlica, o! co§trrrÉ e og píê
lrslo6 na Lê .' I .3,a3 de 23r08/il0c8 (trtco da !ridD.osriê.). .ürgov*
do àlravé§ de cênrdáo cMl e cÍimind.

íi Oüros doclrneílos quê a Áarnari8fdçáo Árgâr nacaaaàio:

PREFEITURÂ,,RECUÊSOS HU Âr'lOS
EO|ÍAL 0E CONVOCAçÀO N.00í/20?1

b) Coírp.ownl€ de Rcll(léÍr.rã

c) Foaocó,i. LúlvC d6 C.rüdáo de Ne§.jíÉnto ou Ce6â'icrto,

d) Fotoaóíra da Carüdao de Nescinento doa *t6 nEto... dr tA an6 ê
Cartêt! dc yrdla doô l$|oa ate 05 aÍú! d6 iraat (aê hor.,tEÍ):

.) CPF doa lilhos cs8o hq,veÍ

0 Fotocqia úo Ttub r,G ehiroí e Cerüao quê coírpÍoyÊ nào teí soliío
púiÉo pditc. - .srlidáo oíigmsl êÍnitidr Fda Íiltiçá dcrio.rt;

O) Fo(oaóÍà do Cdtícada dê R€§ê.ví!ta. p6ra G carúÉatG do scro
matd.&to:

hl Fotocóíia do RG e CPF do candiráo e do cô.irge (§e ql3.do):

i) Folooóíia da Câ.têira dê TÍabePro ê cofipíolraííê de i.llcl(ro no Pls/
PASEP;

i) Fofocóíras lGoi,r€l da CNH sê íoí o caso;

$ Comírovar ê dê exarne de saúde Ílaica c rrentrl (cGnr ínédico) oê
o6ario ao dê!êíperúo d8s fun@3 irllfeí*e§ eo crago padardido;

0 O..k Éo nêodrva (lc a§.ÍndaÉo d. dgo pr$aco ou dê cúÉiÉ.s
dà EqJrtulâÉo rllEâr8da pêle Consntuisáo Fêdcral;

m) Oeda-àÉo de nào catE curnpnndo 8ançâo por irHrdÉÉiG. e$qde
poa qúuêí óí!!D FI*a. êrou êltlid* da Bafría ÊdraC, 6ata&al dos
Írud(hd (dlclrsdo Flo FôFÍio cardirrllo e cün ÍúrÍia íGcúhecida):

n) OcdaràÉo, rrc píóp.io ponho de ÍÉo t€Í lido d$iüdo do rãviço pri
íko poÍ írolivo irsto, oo (b náo lêÍ s,do axorE ado I bam do !€íviço pri..

' blic!. nos ütiíbs 05 (cjírco) anos.

ol Dêde8çáo de 8êfls.

A PreÍetuÍa MunÊpal de Santo Ânlonio do L6sle - M t. poí rnEíríÉlo dê
serJ represeÍíãnle hgel. Sr. JOSE ARTUATEI,A \nElRA ÂIVES - PÍÊlbt
ic Mun,rrpal. CO VCICA os (a) candÉAo3 (.) ídarirr.do3 (.) íE r€xo

I desre €dúal. aprovados (e) no Pôceslto S.Hiw Sih!*'6.|do ,P 0(x,
2020. reâlizádo em 07rO72020. lando o r!íJtrrro siro hdltoaogrdô arlr 26,
0712020. pâía compêÍêcerem ne3te COOf,D€IADOOA ÍrE REClmOa
HUiIANOS deíâ Preíêituía no paaro de rló {N {quElro) dir no6 ho.áti-
os de exped;ente (07h ás 13h), muodo§ de todo§ os doclji€nlo§ coír3Lír.
tes ôo mesmo ilêm do Ea,íál ê ídocirrlâ.ro no Ari.ro ll de6& adlgl. paae

!ômârem Fosse em §êus re§pêcuvo§ ctrga§.

SeÍá coírsireÍôdo aF6ÉteÍrle ê. portaoto aI, nâdo óo,íoaaaao adaldvo

eúplúcado, o(s) cândidato(s) coílvocdo{s) qw nâo coírp€flcc. (€rn} Elé

a detâ estabeleoda e munrdo alos docuÍBltos eÍgidoú, podãúo a Ptt-
íeatura Muniapái de Sânto Antonio do Le3te - MT co ,ocâr «3) o(3) Fôri.
mo(s) caÍrdi(lío(s) sp.ovado§. obedecda ngoro§3menlc a oídcÍn do da&
siliceÉo.

[íâroÍê! rníormaçôes podeíáo seÍ obtidâs júrto à CooÍd$âddia de Rt{ú-
soá HuÍÉnos desle PÍeleituí3 em hôÉÍio dc êxFdierÍê.

Cabin€le dc PÍejeito Muncioal de Sô.{o Ànldro do Lelte. ao 01 tÍ! do
mês de Jane,ío de 2021

àI' IECNiCÔ EX ÉNFER"AGEX

A ÊXO N

DO EDrrÂL O€ COIIIVOCAÇÀO N.00r/202r.

1 - Paía tomâÍ poa§e, o câíl.ltdato dc€á âpaEaêilra do(,rn!,raaçâo (úl
grral cu íolocÔFa aúenlrcáda) que coÍÍpÍorê.

al CoínpÍo"aíe ê Ercobridrdc/Hê$ritúoa êri{rdoE paaa o ca,!o,
epÍesêotado em $a orqinal e Íltocoíia ou óBa ercírttcada t,n ct6rio:

p) ComÊovante dê âôêírra de cmls, em egêncú bânc&i. ns quâi. PÍê-

Htui! de Saa{o Â.toario do Leste mânÉm coovêrúo parà reca§írcflto dê

crédito! sdrri.is: ê

ql tllo ftêgíatr, ar{ac€deiles cníttnaÉ ou esLí .êpo.úcndo pelos cÍi-
rÍrca cdtei o Prtit|&Ío. ÂúrdnÉtÍrçáo, Fa Pljà$ca. oG caidlrÍrta ê 6 p.ê.

lbtot íla Lei n' í .3|13 dr 23r88/200G (tasfco dê eÍiolpêce.ne5), co.rprú.â-
do rltrvés óe CêÍüdro Civ ecnminal.

r, qrrc úqlíÍÊiloa qúê a Âdmi.ús!'aÉo Ií9.í íEcêssáÍio:

PREFEÍIURÂJRECURSOS XUIANOS
PORÍAR|A rf. ü){202r.

DC: 0í O€ JA||ERO OE 2021

JOAE A$ilATEf \rlElRl 
^LVES, 

Mêilo fiori.ipd de Ssnto AíoÍio
do Lô3tê. Ell,gdo rrê Malo iÍosso. íro l!3o de $rú aúit,rç!€a l€94i5.

REEOLVE;

AÍdg! l' . NOirÊlA o 9'. DAVIO PÂUU, @RREIA D S|LVÀ plra ra3-
ponder pdo caígo dê SECRETÁRO DE ECOÍtlOMlA E FINÂNçÀS d.í.
míúa. .oíío.rrl Ld ,íuricrpâl íf 8Í!820ã, de t 3 de out b.o 2020.

Aáigp ? - Oêteminar a Sê{Íêran6 Muniopal de Âdmi.tfu'tÉo e Plarrêja-

raeôto qrE loarE a3 paolidêrEes Írece3sáíüs paÍa ! execrrçâo dêsta pot-

l8.ia.

Ar{ip 3! - Erta Portána efin'á ern v{or ne dala da 8ur Êôlictçáô.

Artgo f . Rcvogsn - re as óspositóêa otn êaíffiÍio.

REOr§Íi^§E

PUBUCA§Ê

curPR §É.

GASIEIE DO PREFEÍNO

EI: 0l DE JANEIRO OE 20'21

J8E ARTATEI,A VIEIRA ALVEA PiEFE]IO IUTrcFAL

JOSE ATHATE|A vlElRA ÀLVES Pr€íDíto ,rodchél

aIEXO I

DÉ

assinaclo Dgileknenle



P.M.S.Â.
FLS À,.C8

4 de Jdrêrc de 2021 . Júnd Oícat Ebtrónko d6 lâricJdoa do Eíado dê litãto Grcso . ÂNO XVI I N. 3.S3S

Regslracla ne 3êc.ête46 de ÂdmíúEtr8çao e ptôn€iarnctlto a hatcada
por afixaçào em lo.ât de coitume. coríoírío íra hgldaçâo !ín vipa.

PREFEIUR'JRECURSOS HU Â'{OS
PORTARTA it.. 003t2021.

OE: 01 0E J^NEIRO OE 2021.

JO§Ê ARIIATEIA VIEIRA ALVÊtl. Prêtbito untip.t de S.iio Arfo.ú
co Leste Estâdo de Uío Grcro. ío (Áo dc sua3 sf;e&õa! leglb.
iEsoLvÊ;

Ârtigo í. - NO|rEl,A o Sr'. EOEi LLE DE C SIRO, p-a Ír.poíldc. pcb
cargo de SECRETÁR|o D€ ÂGRTCULTUR TURtSrrc E ME|O ATICEN-
ÍE desla P.afertrrra. coííorme Lcl MllrÍcrp6l rP 809J2020 de 13 d€ a{ílbo
2C20

A.tigo 2. " Deieíminá. â SêcÍêt Íie MunicFd ê Adminiürsçáo o Pla.xl+
mento que lorne ã§ ErÍoüdênoas nêce!!ánas pâÍa a exêolçáo daat! po.-

Aítigo 3" - E3tâ Po.lâÍia êrllre êm vúd na dÊla dê írâ p@licaçào

Aáigo 4' - Flevogarn - §e as da.pGiçôê3 ern coíttÍário.

REGISÍBÂ§E

PUBLEA§€

CUMPRA§E.

GASINETE OO PRÉFETTO

Elr: 0í OE Jl ÉlRO OE 2O2,

JOSE ÂRII ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO U}IICIPÀL

RegrstÉda na se{íehÍia cle ÂdmrÍstraÉo e PlaíeiaíEnto ê Pl.Ôlicadr
poí aÍxaçáo em locd dc côsbriê. @úoÍrrÉ na lêghàÉo dn tir6.

PREFEM'RA/BECI'R3Ôt HUIAIIG
FIORT HA rr.. OU2oAI.

DE: 0l DE JAiIEIRO DE 202í.

JOSE ARIIL^ÍE|Á VIEIRA ALVES, PÍeíe{o Mun'cipd dê Sàlo Aírlqro
do Lêsle. Éstâdo dê Mato GÍosao, no uao alê $las alrib{riéar btlb.
RÉSOLVEi

Áíigo 10 - NOi,lElA a sl'. CLAUUTE E Ormk^ S $ÍO§, pír nÊ-
pondeí pelo crígo d! sEcREÍÁRlo oE EoucaÇÁo E cuLTuRA &.*a
P.Eíêíurâ coníoímê [â Mufl:opâl n' &]8r:l(p0 de t3 de outràío A)20.

Áatigo ? - DeleíÍnana, a Sec.êlana Municipel de Âdrhi Êlraclo ê Plancia-

.íeío qtÉ to.ne as píovÉàloa! íDeccôSáfia3 para a exeor{áo lr€alE poa.

t3íâ

Ànigo l. - Esta Porlana erúÍa .m vrgor nô delr (b s{la pou&rráo.

Ârtigo a'- Ravogam - s€ âs dilpoaiçôts êín cont'.íio.

RE6ISTRÂ§E

PUBLICA.SÊ

CU PRA§E.

GABINETÊ OO PREFEITO

Êir: 0í OE JANEIiO DE 202í

JO§E ÀRIXATEIA VIEIRA ÂLIGA PRE EIÍO TUXIfPA|-

Regrstreda na secÍêtaÍie de AdminisfaÉo e Plahejâriento e PutrÍcada
poÍ aft(âção em local de .Glume. conÍoíhe nâ kgbl3çáo eÍ'r vqrô..

PREFETÍURA,/RÊCURSOS HUTIANOS
PORTARTA i{.. 0011202r.

JOC AnIATáA \rElRA Â!VEs, pteEto t úidp.l de S.úo AíoÍio
do Loír, E ltdo dê Ugto Glosso. no uso da suâs atÍlhlçõc! lcgais.

RE9oat E;

Ar0go l. - NOtrrElÂ o S,". I^RCOs ÍrA §LVA ALVÊS, p6ra rêlpofldlr
pcb cdgo de SECRErÁR|O DE SAúOE d..ta h.tbitrâ. cdlfoÍÍtê o Lei
Mtr*:pd n" m6/2m0 do 1 3 oe outuko mm.

Arü9o ã . O6bnÍfÍ!ã a SêcÍêtãfia Múiiêrrl úe Àd,nhi5t"eçlo. planq4.
rÍrêllb que lo.r€ as pa§t iarêr|cús nccassâils pa.a a craq4ao déte poÍ-
tôÍia-

Ardfo t.Est Poífais .ít-e em vipí rÉ dí! ê 3ua trÊàcaÉo.
Anifp a' . Ravogrm - !e 63 dispo3ições €m co.ltÍb.
REG}STRA-SE

PUAUCA§E

CUNPRA§E.

G BNEÍÊ DO PREFEITO

E* 0t oE JAtaEtRo oE 2021

JOSE ARUATEIA V'EIRA ALVES PRÉFEIO NUIlcIPÂL

GABII{EÍE DO PREFEÍÍO

. E* 0, oE JA'{E|RO OE 20:ll

JOSE ÂRIIÚÂTEIÂ VIÉIRÂ ALVES PREFEÍÍO XUI{ICIPAL

Registadr na so.r€dana ale Âdmmr§lÍaçáo . Ranoielnerito e Put*cada
pú dtraçáo êín locd de co8lt,ne conío.ÍrÉ na hgilbÉo em v!]0..

PREFEITUR'RECI'*SOA HUIAXÔS
FORTABA !{!- O5'2Ct.

DÉ: 0l OE J^,{EIRO OE 2021 .

JO§E AR|IÂTEIA lrElR ALVES. PÍeíêilo Murúipal de S.í{o Ânloíio
do LÉtê. E§ádo ire Mato Gíos3o no úso dê st €s aÍrbuiçÕe3 legais.

REgOLYE;

AÍdgo í' . NOMEIA o SÍ'- EDEIIAR EXÊGASS|, para .ê8poodeí pclo

cargo dc SECRETÁR|o OE MAÇÂO. @RAS E SERI çOS PUA.JCOS

desta PíeÉilÚaa. corilqÍtle Lei irraraipd no 80E/2@0 dê 13 dê ouhsro
2ü20.

Aíigo ? - Oeieírdnat r Sêarêrar'a Múnêips, de Ârrniiittaçao c Plônqa-

rncito qu€ tornc ar pÍoüdênoas nec8sáíra3 pafa 8 erecuçáo deíã por-

tariã-

Arqc 3l - Estô PoítaÍú enúa ern ugoí na dôla dr !üa pübfcEçâo.

^íigo 
a' . Rêlrogâm - !a .a disposiçôês êm c@ltrá,io.

REGTSTRA§E

PUAUC §E

CUIPRÁ§E,

RegÉlrâd. É secrctánâ de Admrrfuraçáo ê Pta!êiamênto a Publicrda
po. afiraÉo am locd da colttlme. contôrnê na lrgiabçáo êm ügoí.

PREFEÍTUR-!URECURSOS HUÍúAllOS
PORTARTÂ N.. !t 6/:1021.

DÊ: ol OÊ JAraÊlRO OE 20:aí .

JqlE ARIHAÍEIA VIEIRÁ ÂLVES, Prefêllo MuÍlcipd de Sahto ArtoNo
do Lêate, Es1ádo de Mato (íosso. no r,so de auâs atÍibdçóe6 leg6is.

RESOLVE;

Àrrfo l. . tlotlElA. Sr'. ROS^ill XEI{ÉG SSI ALVÊS, pâí. Íe.poírdêÍ
p.ro ..rro ê SEoRETÂRlo DE ÂSSISÉNCIA E AÇÃO SOCT,AL dê3ta

PreÍeifuÍa. conÍoÍrÍrê Lêi Mt ildpel n' 90812020 dr í3 d€ oúaràao z@0.DE: 01 DE JANEIRO OE 2021

úãnomunicrpal.o,glmt/amm . ía{l/w.ámm.oÍ9-b{ Assrnedo Oig[almente



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 969 - Jãrdim Bem yÍÍêr

04217362i0001-9o b(ercício

Emissáo

Sr(a). Secretario(a)

P.M.S.A.L
FLS lfog
RUB

Page 1

2021

o3t11t2021'w
Ao
Ilmo(a).

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
3 saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 184
Orgão :02 PODER EXECLTilVO

Unidade :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNfiO :3Ol Atenção Básica

PROGRAMA : 5017 GERrR COM QUALTDADE A ATENÇÃO BASICA

PROIETO ATIVIDADE ; 2162 Manutenção e Encargos com PSF

ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO\- Fonte de Recurcos : O.1.46O
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 5t.467,65

o

22100s

Coo

Atenciosamente,

CPF:378.266.461-20



Prefeitura Municipal de Sa
,) ..... ,.a L.? g5g .laÍdtí. geni vver

. C;: I /3ôltOOOj -gO ExeÍcício.

, Emissão

nto Antonio do Leste

2f.21

o3t11tú21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Ccntabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :298
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNçÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE :2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO\-' Fonte de Recursos :0.1.480

Fonte Descricão: T

RC-MT 00s

,]

[o

Atenciosamente,

Coord o

CPt: 378.266.461-20

ade

P.M.S.A.L
FLS N. /0
nua-á4o:o-do

Page 1

Saldo Orçamentário : 573,79



"*-;.:^'J 4 Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
§ Fl k § Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vivert:.â' TIF 04: 1 736JOOO I -90 Exercicio. 2021

'§##É Emissáo: 0311/2o21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

P.M.S.A.L
FLS TP 4I
RUB

Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 297
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PRCJETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO\- Fonte de Recursos :0.1.020

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 71.254,07

zúu,
cRc-MT

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461-20

c



1# GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DÜ LESTE
Contirluidade do pÍogresso, de tnãos dadas corn o povot

Gestão 2O2l / 2O2 4

P.M.S.A.i
FLs À1.-/Â

auasbm)nda

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I41202I

DA: SECRETARIA MUNICIPaI- OB S,C,Únf
PARA PREFEITO MLINICIPAL

FX\4O SENHOR PREFEITO.

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 paÍa que o Departamento Responsável promova o
procedinrento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a Aquisição de
rfrirteriâis e equipamentos pâra instalação de um posto de transformação de 225 KVA, em média
tensio no Centro Municipal de Saúde - Manoel Alves de Oliveira, localizado no Município de
Santo Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de novembro de 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
sl ( Rt. t \Rto \tr \t( lP.^L DL s \LDE



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",387 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

(

Página 1

Solicitação do Materiais / Serviços

Roqubiçáo Responsável

02650121 MARCOS DA SILVA ALVES
De3criçáo

AOU|S|ÇÃO DE MATER|AIS ELETRTCOS

Dâtâ

03t11t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

Ob6eÍvaçâo

Santo Antônio do Le8te.

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Oescriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidsde Qtde Otdo Rec C Custo
ObseívaÉo

1 001.033.837 218009.0 ABRÂÇADEIRA PúSTICA PARA CABO 2 (ALUMINTO/ALÍA TENSÃO) 0 11

2 001.031.842 413579.2 ARAME GALVANIZADO 18 BWG KG 5 0 11

3 001.033.85,' 28406 ALÇA PRE-FORIIADA DISTRIBUICAO P/ CABO #2 AWG 3 UNID 27 0 11

4 001.031.E45 Í02389-6 BUCHA E ARRUELA DE ALUMINIO O|AN4 4" UNID 2 0 't1

5 001.031.849 409567-7 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO -1oMM' MTS 10

6 001.0s1.850 334739-7 CABO DE COBRE ISOLADO 1-KV-95 MM'. MTS 20

7 001.03't.85í 2183í3-7 CABO DE COBRE NU 16MM'

I 001.033.852 1497144 CABO ISO 1sKV 25 Mi, COBRE PRETO MTS 25

9 001.033.853 1497144 CABO COBRE NU 25.00MM NORMATIZADO 5,70MM DIA MTS 90 0 11

í0 O0í.033.838 2íst22i CABO DE COBRE NÚ soMMz MTS 30 0 11

Íí 001.033.854 OOo3S349 CABO FLEXIVEL '10,00MM 750V PRETO MTS 8 0 11

12 00í.033.855 000s5358 CABO FLEXIVEL 95,00MM lKVAZUL

13 001.033.856 O0OSS3S8 CABO FLEXIVEL 185,00MM íKV PRETO

í4 001.033.8s7 ooo2s872 CAI)(A MEDICAO ENERGIA QMl620 X s30 x 250

15 001.033.858 0002s872 CAIXA MEDICAO ENERGIA QMI PG620X400X250
0

0

0

0

IVITS 25

MTS 75

UNID

0 11

0 't1

't'l

11

11

17 001.0s1.8s3 0005279 CHAVE FUSIVEL-TIPO C -36,2KV-4KA UNID 3 11

(

Podêr

Ôrgâo

Setor Solicilante

Cêntrc dê Custo

Placa

UNID 25

0 t'l

0 11

MTS 35 0 11

0 11

í6 00í.033.859 00025872 CAIXA MEDICAO ENERGIA OMITC 620 X 600 x 250

UNID 1

UNID 1

P!
2,6(,



(

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Sante lnôs
CNPJ : 04.2í7.3621000í-90

Págir,a 2

18 00í.033.839 000366"{9 CINTA CIRCULÂR OE 200MM UNID 0 '11

19 00í.033.840 oOOSz300 CINTA CIRCULAR DE 21oMM UNID 2 0 11

0 11

22 001.033.843 00057300 CINTA CIRCULAR DE 240Mlu UNID 2

23 001.033.844 00036650 CINTA CIRCULAR DE 250M[' UNID

24 001.033.860 OOO232í9 CONECTOR CUNHA CN 13 VERM UNID 12

25 001.033.861 OOO232í9 CONECTOR CUNHA CN 10 AZUL UNID 6 0 11

26 001.033.863 999232.t9 CONECTOR CUNHA CN 7 AI\TARELO UNID 10 0 11

27 001.033.864 OOO232i9 CONECTOR CUNHA CN 2 AZUL

28 001.033.865 96s232í9 CONECTOR CUNHA CN 1-S AZUL UNIO

29 00r.033.866 000232í9 coNEcToR CUNHA AL coM ESTRIBo CAEN-103 UNIO 6 0 11

0 11

3'l 001.031.859 OOO23O1O CRUZETA CONCRETO -250 DAN-RETANGULAR UNID 3 0 11

32 00t.033.845 272828-í DISJUNTOR TRIPOLAR DE 600 A UNID 0 11

33 001.033.868 2427s4.2 ELETRODUTO PVC í/2 UNID 2 0 11

34 001.033.869 66014-0 ELO FUSIVEL 15K 0 11

35 001.033.870 OOO1442 ELO FUSIVEL 5H UNID 6 0 11

36 00í.033.871 í556g6-0 FIO RIGIDO 10 MM PRETO UNID 10 0 1'l

37 00í.033.872 00032299 GRAMPO LINHA VIVA GLV - 68-A PC 6 0 11

38 OOl.03í.865 OOO,I3SO3 GANCHO OLHAL DE SUSPENSÂO UNID ô 0 11

UNID 20 0 1'l

40 00t.033.874 o0o3$08 ISOLADOR DE ANCORAGEM TIPO BASTÂO POLIMÉRICO - 36,2 KV UNID 26 0 11

41 oor.o33.ozs 1 LACO PRE-FORMÂDO LATERAL P/CABO 2/0 AWG UNID 18 0 t1

42 001.033.876 327691a0 LUVA EMENDA P/ HASTE LEH-s8-R C/ROSCA UNID 10 0 11

43 00í.033.877 00022877 MANILHA SAPATILHA

44 00í.03í.870 0002314.í MAO FRÂNCESA PLANA DE 6'19 MM

45 001.03í.87t 174S4S.0 OLHAL PARA PARAFUSO 5000 DAN

47 001.033.879 oooí1í7j PARAFUSO FRANCES M16 Xl2slvlM

UNID 6

UNID 24

UNID 6

UNID 4

0

0

!
T
a
>

t-

0

0

0

11

48 001.033.880 0OO11,t7j PARAFUSO FRANCES M16 x45Ml, UNID 4 11

-§

(

Solicitação de MatoÍiaiB / Serviços

20 001.033.841 OOO573OO CINTA CIRCULÁR OE 220MlU UNID 1

2í 001.033.842 0OOSZ300 CINTA CIRCULAR OE 230Mlu UNID 1 0 tl
0 11

0 11

0 11

UNID 4 0 11

0 11

30 00í.033.867 96623219 CONECTOR DUPLO GTDU 3/8" IPS 8-4 C/PARAFUSO UNID 15

UNID 6

39 001.033.873 36075-9 HASTE ATERRAMENTO PADRAO lH 858 2,40M 5/8" B.CA

46 00í.033.878 í80149.0 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 x 400

UNID 20

0



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 01.217.36210001-90

Página 3

Solicitação do Materiais / Serviços

49 001.033.88í íBOí49.0 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16X350 UNID 5 0 11

50 001.033.882 ,199í49-9 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 450 UNID 6 0 11

51 001.033.883 í80í49-0 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 500 UNID 2 0 11

52 00í.033.884 1BOí49-O PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 550MM UNID 2 0 11

53 001.033.885 t8Oí49-0 PARÂFUSO ROSC DUP 16/600 MM UNID 4 0 11

54 001.033.846 2276s0-o POSTE DUPLO T - 10/600 KGF UNID 0 11

55 00í.03í.879 2ígíí6.9 POSTE DUPLO T.11/300KGF UNID 0 11

56 001.031.880 298730-9 POSTE OUPLO T-11/600KGF UNID 2 0 11

57 OOí.033.849 2,t8íi6-9 POSTE DUPLOT- l1l1150 KGF UNID 0 11

UNID 4 0 11

59 001.033.887 00022876 SUPORTE TRANSFORMADOR TIPO CHAPA UNID 2 0 11

60 0oí.033.888 292835-3 IRANSFORMADOR TR|FÁS|CO - 220t127V - 225 tçtA UNID 0 11

6í 001.033.889 4975463 TERMINAL TUBULAR METRICO TM - 95 0 11

62 OOt.O33.89O 407546"3 TERMINAL TUBULAR METRICO TM - 185MM 0 1t

63 00í.033.89í 407546-3 TERMINAL TUBULAR METRICO TM - 70 UNID 6 0 11

AlmoxariÍado

P!
27
GO

Presadente Secretário

(

58 001.033.886 0OOi297O SELA PARA CRUZETA

UNID 10

UNID 'I8

vc

§
S

§



c GOVERNO MUNICIPALo---

a SAT'ITO AHTüNIü DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

cestão 2021t2o24 p-M.s.A.l
rustf16

TERMO DE REFERÊUCA avsodrrn)arh

1. DO OBJETO.

1.1 Aquisição de materiais e equipamentos para instalação de um posto de trans-
formação de 225 KVA, em média tênsão no Centro Municipal de Saúde - Manoel Al-
ves de Oliveira, localizado no Município de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA.

2 '1 A aquisição propiciara ao Centro Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveira, per-
tencente ao município de Santo Antônio do Leste-MT, a devida instalaÉo do posto de
transformação de 225 KVA de média tensáo, caucionando o funcionamento de seus no-
vos equipamentos recém adquirrdos pela administração.

2.2 Os equipamentos dentre os mais necessitados desta instalaÉo para o perfeito funci-
onamento. sem que haja risco ao paciente, funcionário, bem como ao próprio material,
são os equrpamentos de radiologia, ultrassonografia e analisador bioquímico, por se tratar
de equipamentos mais sensíveis a oscilação de ênêrgia, comprometendo o seu funcio-
namento e vida útil.

2.3 O Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste, hoje, ainda é atendido por
apenas o transformador de rede comum, sendo este de responsabilidade da empresa
ENERGISA, que também é o mesmo que realizada a distribuição de energia para o uso
doméstico daquela região.

2.4 Dada estas circunstâncias, identificou-se a necessidade da instalação do posto de
transformaçáo em média tensão para atendimênto único e exclusivo ao Centro Municipal
de Saúde, que com a chegada destes equipamentos poderá ofertar a comunidade maio-
res serviços, concedendo uma assistência em primeira rrrão aos munícipes.

3. ESPECTFTCAÇÃO.

ITE M coo. DESCRTçAO DO PRODUTO

ABRAÇAOEIRA PúSTICA P
sÀo)

tq

t
cÀ

D-mâil: licitâcâdáisantoântoniodoleste.mt gov.br
Ar. Goiás - N" J67 - Jardim Srtrrta lnô§ - Fone: (66) 3,18E-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do kste/MT

UNID. FORNEC, ATDE VALOR À4EDIO VALOR
TOTAL

25

ALCA PRE ÊORMÀOA D1SÍRIBUICÁO P/ CABO 
'2 

AWG 3

ARÁME GALVAN{ZÀOO 18 EIWG

UNID

KG

UNID

UNID 2

túTs 10

lí

I

l3



aíG
GOVERNC) MUNICIPAL

§AI TÜ ANTüIIIIÜ DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021/2o24 p.M.s.A.L
i: MÍS 20 FLS If lt

MTS 35 RU6l ,rnyrdO
CABO ISO 1 sKV ã MM COBRE PRETO MTS

MÍS 90

MÍS 30

CABO FLEXIVEL 1O OÔMM 75ÔV PRÊTO MTS 8

CABO FLEXVEL95 @MM 1KV AZUL MTS 25

CABO FLEXIVEL 1 8s,OOMM ] KV PREIO MÍS 75

UNIC 1

carxÀ MEDrcao ENEFGT QMrPa 620X 400X 250 UNID ,1

CA]XA MEDCAO ENERGIA QMITC ô20X5@X250 UNID

UNID

1

17 CHAVE FTJSML,Í|POC -36 2l<V-6X 3

18 .INTÂCIRCIN AR DF ?fNMM

CINTA CIRCULÂR DE ]1OMM

UNIO 1

IJNIO 2

UNID 1

21 C NTA CIRCULAR DE ?3OMM UNID 1

?2 UNID 2

UNID 1

UNID 12

UNID 6
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4. DAS OBRTGAçÔES DA LTCTTANTE VENCEDORA:

4.1.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiÉo, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autori-
zaçâo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-
çáo, sem prejuízo das sanções prevrstas neste Edital. Recebida a autorização de fome-
cimento e/ou ordem de serviç.:,, a empresa vencedora do certame obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, esFecialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaislserviços entregues para posterior êncaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentíâr, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Socral (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir. ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
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das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítrmas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrêga ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos'12, 13 e 17 a 27, do CóCigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÉo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4-
deste edital. tais condiçôes deverão sêr mantidas durante toda a vigência da contrataçáo,

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto êntregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portantc, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a têrceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em dêcrrrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantês da adjudi-
caçáo desta licitaçáo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto
da presente licitação,

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas intemas relativas à segu-
rança do CONTRATANI'E;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, pars tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presênte Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição. sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q)Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a exê-
cução dos serviços,

r) Será de inteira responsabilidadê da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrentê de despesas com transporte, êxtravios e danos acidentais no trajeto. O entre-
gador bem como o ajudante deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

E-mail : licittcâoía)sântoentoniodolestc.mt. gov,br
Ar. Coiris - N" 367 - Jârdim Sànta Irôs - Forre' ((16) -U8E-1080 - CEP 711628fl0 - Santo Artônio do Lestey'MT
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u) O licitante vencedor se rêsponsabilizará pela qualidade, quântidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padrões especificados-

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa êxecução dos serviços/ entre-
ga do objeto.

wlcumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especiÍicaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições ê prazos estipr.rlados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, Íixando ptazo paÍà sua conêÉo:

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edatal.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6 1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX)

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRnr

7.1 - As despesas com as aquisiçôês ora requeridas, coneráo à conta do Exercício vigen-
te ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo. devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consig-
nados para êsse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade
Funcional progÍamática
Ficha
Despesa/fonte Materiâl de Consumo

Unidade 10 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programálica
Ficha 298

E-mril: licitacaoajsantoantoniodolestc.mt. got'.br
.4r. Goiiis - N" J67 - Jardim Santa Inôs - Fone: (66) .3,188-1080 - CEP 78ó28-m0 - Santo Antônio do kste/MT

Secrelaria Municipal de Saúde'10

10.301 .5017 .2162 ManutenÇão e Encargos do ESF
184

3.3.90.30

10.301.50í7.2í62 Manutenção e Encargos do pronto atendimento
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Despesa/fonte 3.3.90.30

Unidade 10

Funcional programática
Fichâ 297

Oespesa/fonte 3.3.90.30

8. DA ACETTAçAO DO OBJETO:

8 1 Após a entrega. o Aimoxarifado do órgão lerá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os pÍodutos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deveráo ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados. deverâo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.

8.4 A Contratada, mesrno não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
caçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em perte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçôes, resultantes da fabrica-
Çáo ou transporte, constataCo visualmente ou em laboratório, conendo estes custos por
sua conla

B 5 O aceite dos produtos pela Contretante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quaniidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
ções técnicas exigidas no i:dital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
te. garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1 . O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 20 (vinte) dias, em horário de expêdi-
ente. a contar da data rlo recebimento da Nota de Empenho, e os mesmos deverão ser
êntregues no local determinado pelo município.

1 o. ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAçÂO:

10.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraÉo pa-
ra este fim ou sê ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de con-
tratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade
ou um laudo atestando gue este atende as exigências.

11. PAGAMENTO:

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a eíetiva entrega dos pro-

E-mail: licitacâda)santoantoniodoleste.mt. gov.br
Âv. Goiás - l\" 367 - Jardim §anla Inês - t'orre' (66) 3488-l08ll - CEP 7862$-.fi)0 - Sânlo Antônio do l.,€stc/MT
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SecretaÍia Municipal de Sâúde
Manutenção e Encargos do pronto atendimento

Mâterial de Consumo
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dutos, mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio,

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, dêscriÉo dos itens en-
tregues. o número e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser Íeito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento rsentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çóes, nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

1 1.5 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

1 1 6. O pagamento será efetuado pela Prefêitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordêm bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11 7. A Prefeitura Municipal nào efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;
"l 1.8. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáÍa prevista na legislação
aplicável,

11 10. A Contratada regularmente optante pelo Simpies Naoonal não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar.

f ,mr.iil : licilacild4,saoloÀütoniodolestc.mt-,tor..hr
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12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rêge a presente licitação e demais anexos que
o integram.

GC)VERNO MUNICIPAL

Santo Antônio do Leste. MT- 03 de novembro de2021
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SÉC, MUNICIPAL DE SAUDE

PORÍAR|A 001/2021 0E O1n1t2021

E-maii: licitacâdíi_)sântoantoniodoleste.mt. gov.br
.\r. Goiás - N" 3í'7 - Jarrlim Santa Inês - Forre: (66) 3,tEE-1080 - CEP 7862E-000 - Sânto Antônio do l_€ste/MT

s


